LEI Nº 1.322, DE 03/09/93

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 94 e dá outras providências.

                                                          A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO APROVOU  e eu, Prefeito Municipal, sanciono a segunte Lei:

                                                          Art.1º - A elaboração da proposta orçamentária do Município, para o exercício de 1994, bem como sua execução, observação as diretrizes fixadas nesta Lei, sem prejuízo das normas financeiras previstas pela legislação federal.

                                                          §  1º - O projeto de Lei do orçamento anual deverá ser encaminha à Câmara Municipal, votado e devolvido para a sanção até o encerramento da sessão legislativa e compreenderá:

                                                           I – O orçamento fiscal referente aos três poderes do Município, seus órgãos e entidadesda Administração Direta;

                                                           II – O orçamento da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST;

                                                            III – Orçamentos dos fundos;

                                                            § 2º - Integrarão também o orçamento da Administração Direta os demonstrativos:

                                                             I – das dotações à conta do Tesouro Municipal, destinados a aumento de capital ou transferências de qualquer título, para entidade fundacional e fundos do Município, devidamente especificados por órgãos receptor, natureza e finalidade da despesa;

                                                             II – dos recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino de forma a caracterizar o cumprimento do disposto no artigo 255 da Lei de Organização Municipal;

                                                              III – das operações de crédito autorizadas por Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964e das que serão autorizadas pela Lei orçamentária anual.

                                                              § 3º - em qualquer dos casos, a Lei orçamentária deverá, conter dmosntrativos especificando,  por operação de crédito, as dotações, ao nível de projetos e atividades, a serem financiadas com tais recursos.

                                                              § 4º - Durante a execução orçamentária, não poderão ser utlizados recursos provenientes da anulação de dotações relativas a projetos ou atividades vinculadas a operações de crédito,nos termos do parágrafo anterior, ressalvadas as suplementações que, não alterem os valores totais das dotações atribuídas a esses projetos ou atividades.

                                                               § 5º - na elaboração da proposta orçamentária e na fixação de seus programas, projetos e metas, buscar-se-á obrigatóriamente a participação popular.

                                                                   § 6º - a falta da lei complementar a que se refere o artigo 165, parágrafo 9º, da Contituição Federal, o orçamento da Administração Direta e o da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST atenderão as especificações constantes da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, especialmente no que tange às classificações de receita e despesa e à elaboração de demonstrativo e anexos, sem prejuízo de outros requisitos por esta Lei.

                                                                  § 7º - o montante das despesas não deverá ser superior ao das receitas.

                                                                  Art. 2º - As unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes até o limite fixado, baseado na progressão da receita até julho de 1993 e estimativa fornecida pela SUPAM e SEAM do FPM e ICMS, como também as demais receitas, inclusive as oriundas de convênios, considerando os aumentos ou as diminuições de serviços.

                                                                   § único – as estimativas das receitas serão  feitas baseadas na progressão da receita arrecadada até julho de 1993 e estimativas fornecidas pela SEAM eSUPAM do FPM e ICMS, considerando-se tendência do presente exercício e ainda:

                                                                   I – os fatores conjunturais que possam vir a influênciar a produtividade de cada fonte; 

                                                                   II – a carga de trabalho estimada para o serviço, quando este for remunerado;

                                                                    III – os fatores que influenciam a arrecadação dos tributos;

                                                                     IV – as alterações da legislação tributária.

                                                                     Art. 3º - o Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita, o resultante de impostos, conforme dispõe o art. 212 da Constituição Federal, prioritariamente na manutenção e no desenvolvimento do ensino de primeiro grau, pré-escolar, erradicação do analfabetismo e, complementarmente, cursos supletivos, e com os 2º e 3º graus, respectivamente, inclusive no ensino especial.

                                                                      Art. 4º - Obrigatoriamente serão orçados recursos:

                                                                      I – destinados ao pagamento dos serviços da dívida municipal;

                                                                      II – destinados ao Poder Judiciário, para o cumprimento do que dispõe o atrigo 100, parágrafos 1º e 2º da Constituição da República, bem como a todos os órgãos discriminados na Lei de Organização Municipal.

                                                                        DAS DESPESAS MUNICIPAIS

                                                                        Art. 5º - despesas municipais são aquelas destinadas à aquisição de bens e serviços para o cumprimento dos objetivos do Município, bem assim os compromissos de natureza social e financeira.

                                                                          § 1º - As despesas municipais serão estimadas por serviço mantido pelo Município, considerando-se, entretanto:

                                                                          I – A carga de trabalho estimada para o exercício, para o qual se elabora o orçamento;

                                                                          II – Os fatores conjunturais que possam afetar a produtividade das despesas;

                                                                          III – A receita do serviço, quando este for remunerado;

                                                                          IV – Que as despesas de pessoal localizado no serviço, serão projetadas com base na política salarias estabelecida pelo governo municipal para os seus funcionários, através de negociação com a entidade sindical respectiva da categoria, em percentual de até 65% ( sessenta e cinco por cento) das receitas correntes estimedas e de acordo com o aumento da arrecedação tributária municipal;

                                                                          V – Dotações para conseção de subvenções a entidades legalmente constituídas e em pleno funcionamento.

                                                                          § 2º - Os projetos em fase de execução e definidos no orçamento plurianual terão prioridades sobre os novos projetos, não podendo ser paralizados sem autorização legislativa.

                                                                          § 3º - O pagamento da dívida do serviço do pessoal civil e de encargos terá prioriade sobre as ações de expansão.

                                                                          § 4º - Poderão ser incluídos novos programas desde que tenham autorização legislativa, ou que tenham autorização legislativa, ou que atendam à medidas emergencias e/ou calamidade pública.

                                                                           § 5º - O Poder Executivo poderá, com autorização legislativa, quando for o caso, firmar convênios, acordos, ajustes e termos de compromisso com outras esferas do Governo, Estadual e Federal, para desenvolvimento de programas em todos os setores da administração pública municipal.

                                                                           § 6º - Os rejustes que impliquem na alteração de alíquotas, estabelecidas na Lei 602/75 (Código Tributário Municipal), considerados aumentos reais de tributos, dependerão de lei autorizativa do Legislativo.

                                                                           Art. 6º - A receita estimada e a despesa fixada nos orçamentos municipais de 1994terão seus valores expressos em preços correntes de julho de 1993, utilizando-se métodos contábeis e científicos, legalmente aceitos.

                                                                           Art. 7º - Para fazer face às desvalorizações da moeda, as receitas e despesas serão automaticamente corrigidas pela variação do IGP/FGV – Índice Geral de Preços da Funação Getúlio Vargas, no período compreendido entre julho e dezembro de 1993.

                                                                          Art. 8º - As dotações fixadas na lei orçamentária serão, também, expressas em UROM- Unidade de Referência do Orçamento Municipal.

                                                                          § 1º - A UROM terá valor de CR$ 1,00 (um cruzeiro  real), em 1º de janeiro de 1994.

                                                                          § 2º - O valor nominal da UROM será atualizado mensalente pela variação das Receitas Correntes do mês anterior sobre a do mês que anteceder.

                                                                          § 3º - O índice a serconsiderado para atualização da UROM, de acordo com o disposto no parágrafo 2º, é o do mês imediatamente anterior ao do reajuste.

                                                                          § 4º - O Prefeito Municipal fixará mensalmente, através de Decreto, até o 15º dia útil de cada mês, a partir de fevereiro de 1994, o valor da UROM, demonstrando a memória de cálculo.

                                                                          Art. 9º - A fonte primária para abertura de créditos adicionais será a reserva de contingência, seguidas das demais fontes previstas no art. 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

                                                                          Art. 10 – A abertura de Crédito Suplementar deverá se  realizar nos termos da legislação vigente e passar pela aprovação da Câmara Municipal.

                                                                          Art. 11 – durante a execução orçamentária, a antecipação da receita far-se-á  nos termos da legislação em vigor e por autorização da Câmara.

                                                                          § único – As operações de crédito por antecipação da receita contratadas pelo Município deverão ser totalmente liquidadas até o primeiro mês do exercício financeiro subsequentes.

                                                                          DAS RECEITAS MUNICIPAIS

                                                                          Art. 12 – Constituem receitas do Município, aquelas provenientes:

                                                                          I – dos tributos de sua competência;

                                                                          II – de atividades econômicas, que possa vir a executar, observados os princípios legais estabelecidos; 

                                                                          III – de transferêmcias por força de mandamento constitucional ou de convênio firmados com entidades governamentais e privadas, nacionais   ou internacionais;

                                                                          IV – de empréstimos e financiamentos, autorizados por lei específica, vinculados a obras e serviços públicos;

                                                                          V empréstimos tomados para a antecipação da receita;

                                                                          Art. 13 – O Executivo Municipal desenvolverá, obrigatóriamente, medidas judiaciais, para redução da Dívida Ativa inscrita, de natureza tributária e não tributária.

                                                                          Art. 14 – As receitas oriundas de atividades econômicas exercídas pelo Município , terão as suas fontes revisadas e atualizadas e sociais que possam influenciar as suas respectivas produtividades, observados os princípios legais estabelecidos e limitada a atualização à inflação do período, segundo índices oficiais, observado também o disposto no art. 5º, parágrafo 4º, desta Lei.

                                                                          Art. 15º -  Unidade Fiscal do Município de Timóteo –  UFMT será atualizada mensalmente por decreto do Executivo Municipal. 

                                        DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL

                                                                          Art. 16 – O Poder  Executivo, observada a capacidade financeira do Município, procederá à seleção das prioridades constantes no Plano Plurianual a ser  enviado à Câmara Municipal concorme o Art. 16, inciso I, do Ato das Disposições Transitórias da Lei de Organização Municipal, alterando pela Emenda nº 4 de 29 de junho de 1992 e ainda:

                                                                          I – Setor Administrativo, Planejamento e Finanças:

                                                                          a) treinamento e desenvolvimento de pessoal e manutenção da política de recursos humanos;

                                                                          b) modernização e informatização dos serviços;

                                                                          c) padronização e racionalização dos procedimentos internos da PMT;

                                                                          II - Setor  Social, Saúde, Educacional, Habitacional, Transporte e Econômico:

                                                                          a) ampliação, construção e manutenção de unidades escolares para atender ao crescimento da demanda escolar;

                                                                          b) aquisição e distribuição de merenda escolar suficiente à demanda entre alunos da rede municipal, a fim de incentivar e melhorar a frequência e o aprendizado;

                                                                          c) treinamento do funcionalismo ligado à educação, no sentido de melhorar o ensino municipal, através de cursos de reciclagem, aperfeiçoamento e desenvolvimento;

                                                                          d) aquisição de livros para modernização dos diversos setores do Executivo Municipal;   

                                                                          e) construção, ampliação e manutenção de unidades de saúde;

                                                                          f) execução de obras e serviços de saneamento no Município;

                                                                          g) instalação da Comarca e construção, emdiante convênio com Estado de Minas Gerais, de prédio próprio para Delegacia de Polícia e Cadeia Pública de Timóteo;

                                                                          h) implantação de sistema de coleta de lixo domiciliar e hospitalar;

                                                                          i)  iluninação pública;

                                                                          j) construção, implantação e manutenção de próprios municipais;

                                                                          l) projetos habitacionais;

                                                                          m) urbanização de áreas periféricas;

                                                                          n) ajarninagem de praças, canteiros e construção, ampliação e manutenção de áreas de lazer;

                                                                          o) pavimentação de logadourospúblicos;

                                                                          p) construção, ampliação e manutenção de redes pluviais;

                                                                          q) desenvolvimento de programas de recuperação e preservação ambiental;

                                                                          r) aproveitamento de terrenos ribeirinhos;

                                                                          s) construção, ampliação e manutenção de centros culturais e comunitários;

                                                                          t) manutenção da limpeza urbana, varrição,coleta de lixo e entulhos;

                                                                          u) manutenção, ampliação, controle e segurança de vias públicas;

                                                                          v) construção do Terminal Rodoviário Urbano;

                                                                          x) construção e manutençaõ de muros de arrimo e contenção de encostas.

                                                                          § único – Os projetos de execução superior a 1 (um) ano deverão estar incluídos obrigatoriamente no Plano Plurianual de Investimentos.

DO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE TIMÓTEO – FAST

                                                                          Art. 17 – O orçamento da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST observará o disposto no parágrafo 6º do art. 1º desta lei e será de responsabilidade do Diretor Geral a sua elaboração.

                                                                           § 1º - As receitas e despesas da FAST serão estimadas e programadas de acordo com as dotações previstas no orçamento central da PMT.

                                                                           § 2º - As definições do orçamento da FAST para 1994deverão seguir rigorosamente a política dotada pelo SUS ( Sistema Único de Saúde).

                                                                           Art. 18 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, ressalvando-se as disposições constitucionais e da Lei Orgânica Municipal.

 Timóteo, 03 de setembro de 1993; 29º ano 

 de emancipação Político-Administrativa.

                                               LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

                                                        PREFEITO MUNICIPAL.

